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Propositura: PLO 268/2025
Assunto:  Institui, no âmbito do Município de Ibitinga, a Campanha “Check-up Geral
das Mulheres” e dá outras providências.
Autoria: Vereadora Alliny Fernanda Sartori Padalino Rogério 

Relatoria: Vereador José Aparecido da Rocha

RELATÓRIO
Vistos...
Chega para análise desta Comissão o Projeto de Lei Ordinária nº 254/2025, de autoria
da Vereadora Alliny Fernanda Sartori Padalino Rogério, que institui, no âmbito do Mu-
nicípio de Ibitinga, a Campanha “Check-up Geral das Mulheres”, bem como a Emenda
nº 01/2026 (Modificativa) apresentada à matéria.

A proposta tem como objetivo promover a saúde feminina por meio de ações educati-
vas, preventivas e de diagnóstico precoce das principais doenças que acometem as
mulheres, estimulando a realização de exames preventivos de rotina e ampliando o
acesso à informação sobre cuidados com a saúde.

De acordo com o projeto,  a campanha buscará incentivar  a realização de exames
como papanicolau, mamografia, aferição de pressão arterial, exames de sangue, glice-
mia e colesterol, além de promover ações de conscientização sobre a importância do
autocuidado, do diagnóstico precoce e da adoção de hábitos saudáveis de vida.

A iniciativa também prevê a realização de parcerias com órgãos públicos, unidades de
saúde, universidades, entidades médicas, organizações sociais e empresas privadas,
visando ampliar o alcance das ações e fortalecer as políticas públicas voltadas à saú-
de da mulher.

Conforme dispõe o projeto, a campanha poderá ser realizada anualmente, preferenci-
almente no mês de março, em alusão ao Dia Internacional da Mulher, podendo inte-
grar o calendário oficial de eventos do Município.

Ressalta-se que a matéria já foi analisada pela Comissão de Constituição, Legislação,
Justiça e Redação, que apreciou os aspectos legais, constitucionais e regimentais da
proposição.

Assim, compete a esta Comissão manifestar-se quanto ao mérito da proposta, especi-
almente nos aspectos relacionados às áreas de saúde pública, políticas sociais e bem-
estar da população.

A proposta apresentada demonstra-se de grande relevância social, uma vez que bus-
ca incentivar o cuidado preventivo com a saúde da mulher, promovendo informação,
conscientização e acesso a exames essenciais para o diagnóstico precoce de diversas
doenças.
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Sabe-se  que  muitas  enfermidades  que  acometem  as  mulheres,  como  câncer  de
mama, câncer do colo do útero, diabetes, hipertensão e osteoporose, possuem maio-
res chances de tratamento e cura quando identificadas em estágios iniciais. Dessa for-
ma, ações de prevenção e orientação tornam-se fundamentais para a proteção da
saúde feminina.

Nesse contexto, a criação da  Campanha “Check-up Geral das Mulheres” representa
importante instrumento de incentivo à prevenção, contribuindo para fortalecer a cultura
do cuidado com a saúde e ampliando o acesso da população às informações necessá-
rias para a manutenção do bem-estar.

Destaca-se ainda que a possibilidade de parcerias com instituições públicas e privadas
amplia o alcance das ações previstas, possibilitando a realização de atividades educa-
tivas, atendimentos e campanhas de conscientização em diferentes espaços da comu-
nidade.

A Emenda nº 01/2026 (Modificativa) apresentada à matéria também contribui para o
aperfeiçoamento do texto legislativo,  promovendo adequações que garantem maior
clareza e efetividade na implementação da campanha.

Dessa forma, entende esta Comissão que a iniciativa fortalece as políticas públicas de
promoção da saúde e prevenção de doenças, além de valorizar o cuidado com a saú-
de da mulher no âmbito do Município de Ibitinga.

VOTO E CONCLUSÃO DO RELATOR:
Diante do exposto, considerando a relevância da matéria para a promoção da saúde
feminina,  bem como sua contribuição para o incentivo à prevenção, ao diagnóstico
precoce e ao acesso à informação sobre cuidados com a saúde, manifesto-me favora-
velmente à aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 254/2025, de autoria da Vereado-
ra Alliny Fernanda Sartori Padalino Rogério, bem como da Emenda nº 01/2026 (Modifi-
cativa).

Entendo que a proposta representa importante iniciativa de interesse público, fortale-
cendo as ações de conscientização e cuidado com a saúde das mulheres no Município
de Ibitinga.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, aprovam e
acolhem  o  relatório  do  Relator,  e  votam  unanimemente  como  regimental  legal  e
constitucional da propositura em comento.

Diante do exposto, esta  Comissão de Serviços Públicos, Ocupação do Solo, Saúde,
Assistência Social, Educação, Esporte, Cultura e Turismo, considerando a relevância
da matéria para a promoção da saúde da mulher, bem como sua contribuição para o
incentivo à prevenção, ao diagnóstico precoce e à ampliação do acesso à informação
sobre cuidados com a saúde, manifesta-se FAVORAVELMENTE à aprovação do Pro-
jeto de Lei Ordinária nº 254/2025, de autoria da Vereadora Alliny Fernanda Sartori Pa-
dalino Rogério, bem como da Emenda nº 01/2026 (Modificativa).
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Entende esta Comissão que a iniciativa fortalece as políticas públicas voltadas à saú-
de preventiva e ao bem-estar das mulheres do Município de Ibitinga, representando
medida de relevante interesse público.

Ibitinga, 13 de março de 2026.

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO 
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